PROPOSTAS GOVERNAMENTAIS DE ALTERAÇÃO

AO ESTATUTO DA CARREIRA DOCENTE

PARECER DA ASSOCIAÇÃO DE PROFESSORES DE HISTÓRIA (A:P:H)
A Associação de Professores de História está consciente da necessidade de alteração do Estatuto da Carreira Docente, de forma a torná-lo mais adaptado a um contexto sócio-educativo de maior rigor e exigência. Por isso:

· Defendemos uma selecção rigorosa no acesso à carreira docente, quer pela valorização e prestígio social da profissão, quer pelas necessidades de aumento da qualidade do ensino.

· Reconhecemos a importância de se premiar o mérito, distinguindo os profissionais mais dedicados e competentes. Nessa linha, embora não estejamos contra o fim da carreira única, com a criação do cargo de professor titular, entendemos que devam ter acesso à titularidade todos os professores que satisfaçam todos os requisitos exigidos; por outro lado, não entendemos que só ao fim de 18 anos de trabalho se possa concorrer à titularidade (propomos 12 anos), e muito menos entendemos que apenas 1/3 dos professores do quadro o possam fazer.

· Reclamamos uma avaliação do desempenho justa, transparente e equitativa, com implicações na progressão na carreira e consideramos positiva a passagem da avaliação anual a bienal. No entanto, não nos parece transparente nesta proposta a forma como a avaliação se vai processar.
· Embora concordando com o aumento dos níveis de classificação, se queremos valorizar a excelência, não entendemos que se limite o acesso às classificações de desempenho de Muito Bom e Excelente.
· Acreditamos que é preciso valorizar as estruturas pedagógicas intermédias, mas gostaríamos de ver mais claramente expressa a importância do trabalho colaborativo (ao nível dos grupos e dos departamentos, dos conselhos de turma, das equipas ligadas a projectos, etc.).
· Sabemos que o aumento da qualidade da educação passa pela autonomia das escolas e dos professores, tendo estes que ser encarados não como meros funcionários que cumprem ordens da tutela, mas como agentes de investigação situada, de inovação pedagógica e de mudança de atitudes. Aceitamos que do horário do professor deva constar uma componente não lectiva destinada, sobretudo, à investigação, ao planeamento, à formação. Por isso não entendemos a sobrecarga horária a que a nova proposta de estatuto sujeita os professores, quer aumentando o horário lectivo, quer atribuindo um número excessivo de horas não lectivas a actividades meramente burocráticas, desmotivadoras e que nada contribuam para a melhoria da qualidade da educação. Parece-nos também francamente tardia a primeira redução de 2 horas no horário do professor só aos 50 anos de idade.
· Deixámos para o fim a questão da formação, por ser a mais cara a uma Associação que tem na formação de professores o seu objectivo último. Lembramos que as Associações de Professores, entidades de carácter científico-pedagógico, têm tido, nos últimos anos, um papel decisivo como interlocutoras junto do Ministério da Educação. No que diz respeito à Associação de Professores de História, a nossa colaboração tem-se estendido a diversos campos, nomeadamente:

· a reorganização curricular do ensino básico, através da discussão das competências gerais e do parecer especializado sobre as competências específicas da disciplina, que levou à redacção do actual Currículo Nacional do Ensino Básico;

· o processo de revisão do ensino secundário, através do permanente acompanhamento da elaboração dos novos programas;

· a divulgação, junto dos professores, das alterações curriculares e programáticas;

· a formação de professores nas áreas específicas da História, da Educação Histórica, da Educação Artística e Patrimonial e da Educação para a Cidadania, através do nosso Centro de Formação, que dispõe de uma notável carteira de especialistas em várias áreas do saber histórico e da educação histórica;

· a formação prática dos professores de História para o novo currículo do ensino básico e para os novos programas do ensino secundário de História e de História da Cultura e das Artes, através da dinamização de oficinas nas escolas;

· um conjunto de actividades, como jornadas, colóquios, encontros, congressos e visitas de estudo de carácter formativo;

· publicações na área da investigação histórica, da investigação em educação histórica e do ensino da História;

· o desenvolvimento de projectos virados para o desenvolvimento de competências históricas e para a Educação para a Cidadania;

· a participação no Conselho Consultivo do GAVE, dando parecer sobre os exames nacionais, nomeadamente sobre o novo modelo de exame implementado em 2006.

Pelo atrás exposto, queremos continuar a desempenhar o papel que julgamos nos cabe como interlocutores privilegiados junto do Ministério da Educação para as questões científico-pedagógicas do âmbito da História e da História da Cultura e das Artes. Tememos, no entanto, que a actual proposta de Estatuto da Carreira Docente possa pôr em risco este papel que consideramos de grande utilidade pública.

Passamos, em seguida, à análise da proposta, nos pontos que consideramos dizerem respeito às funções e actividades que competem às Associações Científico-Pedagógicas de Professores:

Artº 39º

Considerando o papel desempenhado pelas Associações Científico-Pedagógicas de Professores e sabendo-se que o seu funcionamento depende, sobretudo nas que têm maior número de associados e de actividades, da existência do destacamento anual de dois docentes, propomos que estes destacamentos continuem a verificar-se, sendo as funções desempenhadas por estes docentes consideradas de natureza técnico-pedagógica.

Artº 67º

A requisição para exercício “de funções em associações exclusivamente profissionais de pessoal docente”, é uma figura não adequada às Associações Científico-Pedagógicas, que são entidades sem fins lucrativos, pelo que não dispõem das condições financeiras necessárias à utilização da requisição.

Art. 82º e 109º

“A participação (…) em acções de formação contínua que incidam sobre conteúdos de natureza científico-pedagógica, com ligação à matéria curricular leccionada” (artº 82º), bem como as de didáctica específica das disciplinas, dificilmente se poderá fazer no âmbito da escola e não entendemos de que forma os serviços centrais ou regionais a podem assegurar. Essa tem sido uma tarefa acometida aos Centros de Formação das Associações Científico-Pedagógicas e, pelo que nos diz respeito, tem sido cumprida com bastante eficácia e qualidade (até pela qualificação superior dos formadores, maioritariamente doutores e mestres). Destacamos o exemplo da formação para o novo programa de História da Cultura e das Artes, que os serviços centrais não tiveram a capacidade de implementar a nível nacional, sendo essa tarefa executada pelo Centro de Formação da Associação de Professores de História, no presente ano civil, com duas acções de formação, leccionadas pelos autores dos programas, uma em Lisboa e outra no Porto, que tiveram o número máximo de inscritos permitido pelo Conselho Científico-Pedagógico da Formação Contínua, dada a necessidade sentida pelos professores que pela primeira vez leccionam um programa que apresenta abordagens inovadoras.

A mais-valia do Centro de Formação da nossa Associação, entidade constituída no âmbito da área específica do saber histórico e da didáctica específica da História, reside na formulação de acções de formação que articulam as valências científica e pedagógica, como resposta às necessidades sentidas pelos professores na sala de aula.

A formação de iniciativa do docente, dado o esforço suplementar que implica, deve ser considerada para efeitos de progressão na carreira. Não entendemos, pois, que tenha sido retirada aos docentes a possibilidade de participarem em conferências, congressos, seminários, debates, de âmbito nacional ou internacional que, como sabemos, podem ser de uma elevada valência formativa.
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